
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
BOBILEL CASTILHO 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel Castilho) no uso das Atribuições que lhe conferem o
artigo 133 do regimento interno, INDICA ao Chefe do poder executivo municipal estudo
técnico visando a realocação da Delegacia de Defesa da Mulher (DDM) para um novo local,
em razão das condições inadequadas do prédio atual.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

338/2025 338/2025 20/02/2025 15:24:19 11/02/2025 09:53:58

Tipo Número

INDICAÇÃO 158/2025

Principal/Acessório

Principal
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